
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
(*) PROJETO DE LEI N.º 437, DE 2011 

(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 
 

Estabelece condições para a liberação de recursos de convênios para a 
construção de obras públicas. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto Inicial 
 
II – Projeto Apensado: 5840/2013 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 09/07/2013 para inclusão de apensado 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Na hipótese de liberação de recursos oriundos, direta ou 

indiretamente do Orçamento da União, destinados aos demais Entes da Federação 
por meio de convênio, acordo ou qualquer outro instrumento congênere, para a 
realização de obras públicas, fica a instituição financeira encarregada de efetuar a 
liberação obrigada a cobrar a respectiva prestação de contas diretamente da 
empresa ou grupo de empresas encarregadas da realização da obra. 

 
Parágrafo único. O disposto no caput não prejudica a 

obrigação do Ente beneficiário de prestar contas aos órgãos de controle interno e 
externo, na forma da lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Como todos sabem, o processo para obtenção de recursos da 
União destinados à realização de obras públicas nos Municípios é extremamente 
burocratizado e costuma impor restrições de difícil superação. Mesmo depois de 
lutar, junto com os Parlamentares, pela inclusão da respectiva dotação no projeto de 
lei orçamentária anual, os Municípios precisam passar por um “calvário” de 
requisitos e comprovações que, não raras vezes, acabam por inviabilizar a própria 
realização do projeto. 

 
Não fosse isso o suficiente, durante a execução da obra, a 

Caixa Econômica Federal costuma cobrar das prefeituras a apresentação de uma 
prestação de contas que nem sempre pode acontecer. Durante a obra, a realização 
dos gastos está obviamente sob controle das empresas executoras e não das 
prefeituras, razão pela qual costuma ser muito difícil cumprir com as exigências 
impostas. Diga-se de passagem, estas exigências não são da competência da 
instituição financeira afinal, sendo Entes da Federação, os Municípios têm, sem 
dúvida alguma contas a prestar a seus próprios órgãos de controle, bem como aos 
órgãos da União, quando se trata de recursos transferidos, mas isso não se estende 
à Caixa Econômica Federal. 

 
Para corrigir essa distorção é que esperamos contar com o 

apoio dos nobres Colegas a fim de ver aprovada a presente proposição. 
 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2011. 
 
 

INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal 
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PROJETO DE LEI N.º 5.840, DE 2013 
(Do Sr. José Linhares) 

 
Dispõe sobre a liberação de recursos provenientes de convênios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados entre a União e 
os Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-437/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para a intermediação 

técnica ou financeira da Caixa Econômica Federal, ou de outro órgão da 

administração pública, autárquica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de 

economia mista, na liberação de recursos provenientes de convênios, acordos, 

ajustes ou instrumentos congêneres, firmados entre a União e os Estados, Distrito 

Federal e Municípios, cuja finalidade é a realização de obras ou serviços de 

interesse comum e coincidente às três esferas do Governo. 

Art. 2º As liberações de recursos referentes a convênios, 

acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados entre a União e os Estados, 

Distrito Federal e Municípios, para a realização de obras ou serviços de interesse 

comum, deverão obedecer rigorosamente ao cronograma de desembolso financeiro 

previsto e previamente acordado entre as partes. 

Parágrafo único. A liberação de recursos provenientes de 

convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres a que se refere o caput 

poderá ser interrompida a qualquer tempo durante a realização da obra ou serviço 

pelo órgão ou entidade concedente: 

I - se o órgão ou entidade convenente não estiver cumprindo 

rigorosamente os termos acordados entre as partes; ou 

II – na hipótese de inadimplência pelo ente convenente, por 

três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, 

relativamente a qualquer dos tributos e contribuições arrecadados pela União. 
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Art. 3º A Caixa Econômica Federal, ou o órgão da 

administração pública, autárquica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de 

economia mista, que participa como interveniente do convênio, por delegação do 

órgão federal competente, deve observar rigorosamente os termos do convênio e, 

ainda, os prazos para a liberação de recursos previamente acordados entre a União 

e as entidades convenentes. 

§ 1º Os atrasos injustificados na liberação de recursos 

provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, de 

responsabilidade dos entes intervenientes a que se refere o caput, estarão sujeitos a 

multas, cujos valores serão fixados em função do tempo e do impacto causado por 

estes atrasos na realização dos serviços ou obras, nos termos do regulamento. 

§ 2º Os valores referentes às multas previstas no § 1º serão 

repassados aos entes convenentes para serem aplicados exclusivamente nas ações 

associadas ao objeto do convênio celebrado com a União. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor a partir do primeiro dia do ano 

seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos oferecendo à consideração de nossos ilustres 

colegas o presente projeto de lei que tem o objetivo de impor restrições mais 

severas à atuação nem sempre eficiente da Caixa Econômica Federal, ou do órgão 

da administração pública, autárquica ou fundacional, empresa pública ou sociedade 

de economia mista, que participa como interveniente na liberação de recursos 

provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados 

entre a União e os Estados, Distrito Federal e Municípios, cuja finalidade é a 

realização de obras ou serviços de interesse comum. 

Todos nós, neste Parlamento, temos recebido centenas de 

reclamações dos Prefeitos a respeito de atrasos frequentes na liberação efetiva de 

recursos da União referentes ao cumprimento do cronograma de desembolsos 

financeiros por conta de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, 

firmados entre a União e os Estados, Distrito Federal e Municípios, na maioria das 

vezes em decorrência do excesso de exigências burocráticas impostas pela Caixa 

Econômica Federal, na condição de principal interveniente de tais acordos. 

A nossa proposição impõe multa à Caixa Econômica Federal, 

ou ao órgão da administração pública, autárquica ou fundacional, empresa pública 

ou sociedade de economia mista, que participa como interveniente na liberação de 
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recursos de convênios, pelos atrasos injustificados na liberação dos recursos, 

estabelecendo ainda que os valores das multas serão destinados aos entes 

convenentes para aplicação no objeto de cada convênio, cuja execução ficou 

prejudicada em decorrência dos supracitados atrasos. 

Diante do exposto, estamos certos de que o presente projeto 

de lei será bem recebido em todas as Comissões por onde tramitar, certos ainda de 

que ele será devidamente aperfeiçoado pela contribuição de nossos Colegas em sua 

tramitação legislativa. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2013. 

 

DEPUTADO JOSÉ LINHARES 

 

FIM DO DOCUMENTO 


